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Gabinete Vereador Ismael Soares de Moura – PSOL
ANTEPROJETO DE LEI Nº______/2013
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SERVIÇO DE CHARRETES DE ALUGUEL PARA PASSEIOS NAS ÁREAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1° Fica instituído o serviço de charretes de aluguel para passeios na orla da Lagoa Paulino e na Feirinha, localizadas no Centro de Sete Lagoas, e na orla da Lagoa da Boa Vista.

Art. 2° O serviço funcionará com itinerário, pontos de parada e pontos terminais previamente fixados.

Art. 3° Os animais utilizados nas charretes devem obrigatoriamente dispor de atestado de saúde fornecido pelo Centro de Controle de Zoonoses do Município. 

Parágrafo único. O diagnóstico clínico veterinário apontará se o animal tem condições de trabalhar.

Art. 4° Os animais deverão estar limpos e bem tratados, com os respectivos comprovantes de vacinação.
§ 1° Os animais deverão usar fraldão, que será acoplado no próprio arreio.

§ 2° Para os efeitos da presente Lei, entende-se por animais bem tratados aqueles bem alimentados e hidratados durante o período de trabalho.

§ 3° Os animais doentes não poderão permanecer nos pontos de charretes de aluguel.
§ 4° Os proprietários se obrigam a respeitar as leis relativas à União Internacional Protetora dos Animais.
Art. 5° A exploração do serviço ocorrerá mediante autorização expedida pelo órgão responsável e assinatura de termo de compromisso de respeito aos limites de peso e de carga horária.
§ 1° A concessão de autorização deverá acontecer através de processo simplificado, observado o prévio credenciamento dos interessados que atendam os requisitos exigidos pela Administração Pública.

§ 2° O limite de peso a ser transportado, nele incluído o peso da charrete e do condutor, não poderá exceder o peso do animal utilizado na tração. 
§ 3° Fica estipulada a carga horária máxima de cinco horas diárias ou trinta horas semanais, para circulação das charretes.
Art. 6° O proprietário deverá submeter sua charrete a vistoria prévia e responderá pelos danos causados ao usuário, a terceiros e, quando for o caso, ao Poder Público.

Art. 7° O proprietário se obriga a expor, em lugar visível aos usuários das charretes, a tabela de preços dos passeios.
Art. 8° A operação do serviço se dará a título precário e mediante o compromisso de obediência a esta Lei e aos regulamentos baixados pela Administração Pública.

Art. 9° As infrações a esta Lei e a sua regulamentação serão punidas com multas, suspensão ou cassação da autorização.

Art. 10 As tarifas e o horário de funcionamento do serviço serão definidos pelo Poder Executivo, que regulamentará a presente Lei por ato próprio.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 26 de agosto de 2013.
Ismael Soares de Moura

Vereador - PSOL
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Gabinete Vereador Ismael Soares de Moura – PSOL
JUSTIFICATIVA


Espera-se que a revitalização das Lagoas Paulino e da Boa Vista, dois dos principais pontos turísticos da cidade, e da Lagoa Mucuri, localizada na Praça da Feirinha, vai atrair turistas e visitantes com intuito de passear pela região, conhecê-la e apreciá-la.

Os passeios de charrete, neste contexto, são uma maneira interessante e nova de o turista conhecer as áreas em questão. Além disso, eles representam uma outra fonte de renda para quem possui charrete.
Sala das Sessões, 26 de agosto de 2013.
Ismael Soares de Moura
Vereador - PSOL
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